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50.001 - 100.000 0,4236
100.001 - 300.000 0,3147
300.001 - 600.000 0,1860
600.001 - 1.500.000 0,1825
1.500.001 - 3.000.000 0,1733
acima de 3.000.000 0,1415

Barrilhista 0 - 200 0,2755
201 - 2.000 0,1747

2.001 - 10.000 0,1591
10.001 - 50.000 0,1370
50.001 - 100.000 0,1286
100.001 - 300.000 0 , 11 9 5
300.001 - 600.000 0,1086
600.001 - 1.500.000 0,1084
1.500.001 - 3.000.000 0,1074
acima de 3.000.000 0,1048

Te r m e l é t r i c a s T = [( 33.209 + 0,302) * R * IGP-Mn]
(c+40)2,8 26,81 IGP-M0

Onde:
T = Tarifa
c = Somatório do consumo mensal, expresso em milhões de m³, com
6 casas decimais
R = Fator redutor cujo valor máximo é 1
IGP-Mn = Índice Geral de Preços Mercado - Fundação Getúlio Var-
gas, do mês de novembro do ano anterior
IGP-Mo = Índice Geral de Preços Mercado - Fundação Getúlio Var-
gas, do mês de jun/2000, equivalente a 183,745

Notas:
- Gás natural: Preço de venda ao consumidor nas condições PCS: 9.400 kcal/m3, pressão = 1 atm e temperatura = 20° C.
- As margens são aplicadas em cascata, ou seja, aplicam-se progressivamente, em cada uma das faixas de consumo, exceto termelétricas.
- As margens acima não contemplam os tributos incidentes.

Diferença da tarifa de GLP do mês vigente e do anterior
Residencial 0,00
Industrial 0,00

Id: 2236843

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4064 30 DE JANEIRO DE 2020

CEDAE - PLANO DE CONTINGÊNCIA PARA O
VERÃO 2019/2020 DOS SISTEMAS DE ABAS-
TECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SA-
NITÁRIO.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo
em vista o que consta no Processo Regulatório nº E-22/007/590/2019,
por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aprovar parcialmente o Plano de Contingência dos Sistemas
de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário para o Verão
2019/2020.

Art. 2º - Considerar cumprido o artigo 3º da Deliberação AGENERSA
nº 3.020/2016 uma vez que o referido plano de prevenção foi apre-
sentado tempestivamente.

Art. 3º - Considerar cumprido as alíneas “a”, “b”,“c”, “d”,”e” e “f”, do
artigo 2º, da Deliberação AGENERSA Nº 3.313/2018, uma vez que as
informações exigidas por esta Reguladora foram apresentadas.

Art. 4º - Considerar descumprido a alínea “g”, do artigo 2º, da De-
liberação AGENERSA Nº 3.313/2018, em razão da falta de informa-
ção prestada pela Companhia CEDAE.

Art. 5º - Aplicar a Companhia CEDAE a penalidade de multa no im-
porte de 0,0001  (hum décimo de milésimo por cento) do seu fatu-
ramento nos últimos 12 (doze) meses anteriores à pratica da infração,
com base no art. 22, inciso IV da Instrução Normativa CODIR nº
66/2016, em razão da não apresentação das informações requeridas
na alínea “g” do artigo 2º da Deliberação nº 3.313/2018.

Art. 6º - Determinar a SECEX, em conjunto com a CASAN e CAPET,
a lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da Ins-
trução Normativa CODIR nº 66/2016.

Art. 7º - Determinar que a Companhia CEDAE, em até o dia 15
(quinze) do mês de maio de 2020, apresente os resultados da im-
plantação e eficácia do Plano de Contingência dos Sistemas de Abas-
tecimento de Água e Esgotamento Sanitário para o Verão 2019/2020,
em especial, o histórico de atendimento aos usuários nos meses de
novembro e dezembro de 2019, janeiro, fevereiro e março de 2020, e
ainda, as informações exigidas na alínea “g”, do artigo 2º da Delibe-
ração nº 3.313/2018, que por sua vez, se referem aos meses de no-
vembro e dezembro de 2018, janeiro, fevereiro e março de 2019.

Art. 8º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2020

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro Presidente

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Relator

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

Id: 2237708

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4065 30 DE JANEIRO DE 2020

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - SEGURO
GARANTIA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-
do em vista o que consta no Processo Regulatório n° E-
22/007/62/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Pelo que consta dos autos, considerar que a Concessionária
Prolagos cumpriu o disposto na Cláusula Vigésima Primeira do Con-
trato de Concessão, bem como a Deliberação AGENERSA nº
3293/2017, no que se refere ao Seguro Garantia para o ano de
2019.

Art. 2º - Aplicar a Concessionária PROLAGOS a penalidade de multa
no percentual de 0,006 (seis milésimos por cento) do seu fatura-
mento nos últimos 12 meses anteriores à prática da infração, aqui
considerada dezembro/2019, por apresentar informação incorreta na
apólice de Seguro Garantia referente ao ano de 2019, assim descum-
prindo a Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro, alíneas g e i do
Contrato de Concessão, bem como o Artigo 3º da Deliberação AGE-
NERSA nº 3293/3017, com base no artigo 14, II da Instrução Nor-
mativa AGENERSA nº 007/2009.

Art. 3º - Determinar que a SECEX, em conjunto com a CASAN e CA-
PET, proceda a lavratura do correspondente auto de infração, nos ter-
mos na Instrução Normativa CODIR nº 007/2009.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2020

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro Presidente-Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2237709

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E

METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGETRANSP Nº 292 DE 15 DE JANEIRO DE 2020

DESIGNA CONSELHEIRO PARA RESPONDER
PELA PRESIDÊNCIA DA AGETRANSP NAS
AUSÊNCIAS E IMPEDIMENTOS DO CONSE-
LHEIRO PRESIDENTE E DELEGA COMPE-
TÊNCIA PARA A PRÁTICA DOS ATOS QUE
MENCIONA.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso das atribui-
ções que lhe confere o disposto no inciso IX e § 1º do art. 82 da Lei
nº 287, de 04/12/79, combinado com o inciso XIX do art. 18 do De-
creto nº 38.617/05, alterado pelo Decreto nº 42.888/11 e conforme de-
liberado pelo Conselho Diretor da AGETRANSP na 1ª Reunião Interna
Ordinária do ano de 2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar, na forma do artigo 13 do Decreto nº 38.617/05,
alterado pelos Decretos nºs 42.888/11 e 43.571/12, o Conselheiro Vi -
cente de Paula Loureiro, ID Funcional nº 42704502, para responder
pela Presidência da AGETRANSP nas ausências e impedimentos do
Conselheiro Presidente.

Art. 2º - Delegar, com base no inciso XIX, do artigo 18, do Decreto nº
38.617/05, competência ao Conselheiro Vicente de Paula Loureiro, ID
Funcional 42704502, para praticar, nas ausências e impedimentos do
Conselheiro Presidente, na qualidade de ordenador de despesas, nos
termos da legislação em vigor, os seguintes atos de gestão orçamen-
tária e financeira:

I - aprovar a abertura de processos licitatórios, bem como adjudicar e
homologar os resultados das licitações nas modalidades Convite, To-
mada de Preços, Concorrência, Concurso, Leilão e Pregão;
II - reconhecer dívidas, autorizar ou ordenar despesas e o consequen-
te pagamento;
III - autorizar viagens nacionais e as respectivas despesas de Con-
selheiros e da Secretária Executiva;
IV - ratificar e autorizar as despesas por inexigibilidades ou dispensas
de licitação aprovadas pelo Chefe de Gabinete;
V - autorizar o afastamento de Conselheiro, da Secretária Executiva e
demais servidores da Agência para desempenho de missão no exte-
rior, bem como as respectivas despesas.

Art. 3º - Delegar, ainda, os atos de gestão administrativa previstos no
artigo 18 do Decreto nº 38.617/05, com suas alterações posteriores.

Art. 4º - Dê-se conhecimento imediato ao Tribunal de Contas do Es-
tado e a Secretaria de Estado de Fazenda.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2020

MURILO LEAL
Conselheiro-Presidente

Id: 2232415

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE
DE 03/02/2020

PROCESSO Nº SEI 22008/00058/2020 - R AT I F I C O, nos termos do
art. 26 da Lei n° 8.666/93, a inexigibilidade de licitação, fulcrada no
inciso I, do artigo 25 do mesmo diploma legal, no valor estimado de
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), a favor da IMPRENSA OFI-
CIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Id: 2235702

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE
DE 03/02/2020

PROCESSO Nº SEI 22008/000121/2020 - R AT I F I C O , nos termos do
art. 26 da Lei n° 8.666/93, a inexigibilidade de licitação, com funda-
mento no inciso I, do art. 25 do mesmo diploma legal, no valor total
de R$ 96.594,48 (noventa e seis mil quinhentos e noventa e quatro
reais e quarenta e oito centavos) em favor da Federação das Em-
presas de Transportes - FETRANSPOR.

Id: 2235523

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE
DE 03/02/2020

PROCESSO Nº SEI-22008/00013/2020 - R AT I F I C O, nos termos do
art. 26, da Lei n° 8.666/93, a inexigibilidade de licitação, com funda-
mento no inciso I do art. 25 do mesmo diploma legal, no valor de R$
3.582,00 (três mil quinhentos e oitenta e dois reais), em favor da IM-
PRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Id: 2235642

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E
METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

ATOS DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP Nº 11 21
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANS-
PORTE FERROVIÁRIO S/A - APLICA PENALI-
DADE DE MULTA E ADVERTÊNCIA À CON-
CESSIONÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório nº E-12/004.304/2017, por unanimidade dos Conselheiros vo-
tantes acompanharam a dosimetria da pena pecuniária de que trata o
art. 1º; por maioria, com o presidente usando a prerrogativa do exer-
cício do voto de qualidade (art. 57, §1º do Regimento Interno da
AGETRANSP) foi aplicada a penalidade de ADVERTÊNCIA por des-
cumprimento da Resolução nº 09/2011, c/c nº 21/2014, conforme art.
2º, vencidos os Conselheiros Vicente Loureiro e Aline Almeida; por
maioria de votos, com o voto de qualidade do presidente (art. 57, § 1º
do Regimento Interno da AGETRANSP) foi aprovado o contido no art.
3º, vencidos os Conselheiros Vicente Loureiro e Aline Almeida; Por
unanimidade de votos, com o presidente utilizando o voto de quali-
dade, foi aprovado integralmente o contido no art. 4º, vencidos os
Conselheiros Carlos Correia e Vicente Loureiro que suprimiram a par-
te final do supracitado artigo 4º,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO S/A, a penalidade de multa prevista na letra “b”, da
Cláusula Décima Nona do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Con-
cessão, no valor de R$ 63.348,86 (sessenta e três mil trezentos e
quarenta e oito reais e oitenta e seis centavos), correspondentes a
0,01  (um centésimo por cento) do faturamento do exercício de 2016,
por infringência das Cláusulas Quarta, Décima, Incisos I e VIII e Dé-
cima Quinta do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão.

Art. 2º - Aplicar à SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO S/A, a penalidade de ADVERTÊNCIA prevista na letra
“a”, da Cláusula Décima Nona do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato
de Concessão, pelo descumprimento do prazo previsto nas Resolu-
ções AGETRANSP nº 21, de 26 de maio de 2014 e nº 09, de 22 de
agosto de 2011.

Art. 3º - Considerar que a verificação do cumprimento do prazo de 48
horas para o atendimento do previsto pelo § 3°, do art. 1°, da Re-
solução AGETRANSP n° 09/2011 (com redação dada pela Resolução
AGETRANSP n° 21/2014) deverá ser contado a partir do primeiro ho-
rário de abertura do protocolo (09h00min), sendo excluído o primeiro
dia, incluindo o último dia, encerrando-se no momento de abertura do
protocolo (09h00min) do último dia.

Art. 4º - Recomendar ao(s) Grupo(s) de Trabalho constituído(s) nesta
Agência Reguladora que esteja(m) estudando a possibilidade de al-
teração da regra de comunicação dos incidentes, que pondere(m) so-
bre a fixação do prazo ora tratado (§ 3°, do art. 1°, da Resolução
AGETRANSP n° 09/2011) em dias e, se for caso, em dias úteis, ao
contrário do prazo em horas.

Art. 5º - Determinar à Câmara de Transportes e Rodovias - CATRA -
que, após o trânsito em julgado, sejam lavrados os competentes au-
tos de infração e proceda às anotações de praxe.
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